
Município de Missal
nsrlno oo plntNÁ

PORTARIA N" 437, DE 12 DE SETEMBRO DE2O22

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná' no uso de suas

atribuiçõeslegais,econformeoMemorandono36212022dasecretariaMunicipalde

Saúde,

RESOLVE

Art'10-coNcEDERde12a2ldesetembrodocorrenteano,l0
(dez) dias de férias referente ao período aquisìtivo 202t12022, da servidora DENISE

MARIARUHoFFKLEIN,docargoefetivodeAuxiliardeEnfermagem,Iotadana

Secretaria MuniciPal de Saúde.

Art. 20 - Esta Poftaria entra em vigor na

revogando-se as disposições em contrário'

data de sua Publicação,

GngrNfle Do PREFEITO Mut',ltcIpnl DE MISSAL, 12 or se-rrMeno oe 2022'
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Luis Ferrari
Prefeito MuniciPal


